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(televisão), canal 2, de acordo com
as cláusulas a seguir enumeradas:
Cláusula Primeira — Pica assegurado
à Televisão Anhanguera S.A., o di-
reito de estabelecer, sem exclusivida-
de, na cidade de Goiânia, Estado de

- Goiás, uma estação de radiodifusão
de sons e imagens (TV), destinada a
executar o serviço de radiodifusião,
com finalidades educativas e cultu-
rais, visando aos superiores interesses
do País e subordinada às obrigações
instituídas neste ato. Clausula Scfjun-
da — A presente concessão é outorga-
da pelo prazo de quinze (15) anos e
entrará em vigor na data do registro
deste contrato pelo Tribunal de Con-
tas da União, não se responsabilizan-
do o Governo Federal por indenização
alguma, caso o contrato, por qualquer
motivo, não venha a ser registrado.
Cláusula Terceira — A concessionária
é obrigada a: a) ter sxa Diretoria e
Quadro Social constituídos exclusiva-
mente dos brasileiros a que se referem
as alíneas I
Constituição

e II, do art.
Federal; b)

129, da
admitir,

para as funções técnicas ou operacio-
nais, relativas à execução dos serviços
de radiodifusão, somente brasileiros
ou estrangeiros com residência ex-
clusiva no País, permitida, porém, em
caráter excepcional e com autorização
expressa do CONTEL, a admissão de
especialistas estrangeiros mediante
contrato; em qualquer hipótese, de-
verão ser observadas as qualificações
técnicas e habilitações estabelecidas
no Regulamento aprovado pelo De-
creto n? 52.795, de 31 de outubro de
1963; c) manter, efetivamente, na
totalidade dos seus serviços, dois ter-
ços (2/3). no mínimo, de pessoal bra-
sileiro; d) não transferir, direta ou
indiretamente, a concessão, sem pré-
via autorização do Governo; c)
suspender o serviço, no todo ou em
parte, pelo tempo que for determina-
do, nos prazos previstos nas leis, re-
gulamentos e instruções vigentes e
futuras que regem a matéria, tão
logo seja notificada pela autoridade
competente, fazendo cessar as f.ran1'-
tnissões ato contínuo ao recebimento
de intimação, sem que, por isso. assis-
ta à concessionária direito a qualoúer
indenização; /) submeter-se, na forma
da lei e dos regulamentos, à fiscaliza-
ção do Governo Federal, ao rwal
fornecerá todos os elementos exigidos
para esse fim; g) pagar taxas e con-
tribuições existentes ou que venham
a ser estabelecidas em lei ou regula-
mento: h) manter em dia os registros
de programação, de acordo com o es-
tipulado no Regulamento aorovado
pelo Decreto número 52.795. de ÍU de
outubro de 1963; í) irradiar, diaria-
mente, os boletins ou avisos do serviço
meteorológico,, bem como integrar,
gratuitamente, as Redes de Radio-
difusão, sob a direcão da Agência
Nacional do Ministério da Justiça é
Negócios Interiores, sempre oue tiara
isso se.ia convocada pela autoridade
competente, para a divulgação de
assuntos de relevante interesse na-
cional: ?) Irradiar, com Indispensável
prioridade e a titulo gratuito, os
avisos expedidos pela Chefia de Po-
lícia local ou autoridade congénere.
em casos de nerturbação da ordem
pública, incêndio ou inundação, bem
como os relacionados por aconteci-
mentos Imprevistos; D submeter, no
prazo de 6 (seis) meses, a contar da
data do registro do contrato neín
Tribunal de Contas da União, à
aprovação do Conselho Nacional fle
Telecomunicações, o local escolhido
para a montagem da estacão, bem
como as plantas, orçamento e todas
as demais especificações técnicas do?
equipamentos; m) inaugurar o serviço
definitivo no prazo de dois (2V anos.
a contar da data da aprovação de ciue
trata a alínea anterior; n) submeter-
se aos preceitos estabelecidos n n s

mentos anexos, aprovados pelo Con-
gresso Nacional, bem como a todas
as disposições contidas em leis, de-
cretos, regulamentos e instruções ou
normas que existam -ou venham a
existir, referentes ou aplicáveis ao
serviço da concessão; o) não alterar,
em qualquer tempo, seus estatutos ou
contrato social, nem fazer transferên-
cia de ações ou cotas sem que tanha
havido prévia autorização do Governo
Federal; p) manter sua estação em
perfeito funcionamento com a eficiên-
cia necessária e de acordo com as
normas técnicas e operacionais que
estiverem em vigor ou vierem a ser
fixadas pelo CONTEL; (?) manter a
sua escrita e contabilidade padroniza-
das de acordo com as normas estabele-
cidas pelo CONTEL; r) não firmar
qualquer convénio, acordo ou ajuste,
relativo à utilização das frequências
consignadas e exploração do serviço,
com outras empresas ou nessoas. sem
prévia autorização do CONTEL; s)
obedecer às instruções baixadas pela
Justiça Eleitoral, referentes à pro-
paganda eleitoral; í) cumprir todas
as prescrições contidas em leis, re-
gulamentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes a
programação. Cláusula Quarta — Fica
assegurado à União o direito sobre
todo o acervo da sociedade, para ga-
rantia da liquidação de aualauer débi-
to para com ela. Cláusula Quinta —
A frequência consienada à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabelecidas

na legislação vigente ou na que vier'
a disciplinar a execução do serviço de
radiodifusão, incidindo sobre essa fre-
quência o direito de posse da União.
Cláusula Sexta — Em qualquer tempo
são. aplicáveis à concessionária os
preceitos da legislação sobre desapro-
priações e requisições. Cláusula Sétima
— À inobservância de qualquer das
estipulações contidas no presente con-
trato sujeitará a concessionária às
penalidades estabelecidas em leis e
regulamentos. Não havendo penalida-
de expressamente prevista, apli-
car-se-á pena de multa a ser fixada
pelo CONTEL, observados os princí-
pios do art. 63, do Código Brasileiro
de Telecomunicações. Cláusula Oitava
— Findo o prazo a que se refere a
Clausula H, será declarada psrempta
a concessão, se a concesrionária decair
do direito à renovação. E, por estarem
de acordo, mandou o Senhor Pre-
sidente do Conselho Nacional de Te-
lecomunicações, lavrar o presente
termo que, depois de lido e achado
conforme, assina com a parte » com
as testemunhas abaixo P vai. também,
arsinado por mim. Lucv de Mello,
que o lavrei. — Ejirlides Quanrlt. de
Oliveira, Capita n-d P- Mar-e-Guerra,
Presidente do CONTFL. — JailAe
Câmara, como Diret.or-Presidents da
Emissora. -- Ten Cel Álvaro Pedro
Cardoso Ávilla, Chefe de Gabinete. —
Lucy de Mello. Chefe do Setor de
Atos da T>iv. Jurídica do CONTEL.
(N<? 600 — 18-2-63 — CrS 30.855)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "N", N? 487 — DE 8 BE
FEVEREIRO BE 1966

Altera o Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal e dá ou-
tras providências,
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que Ibe são con-
feridas pelo art. 47 da Lai n1? 3.751,
de 13 de abril de 1960, decreta:

Art. lç Ficam incluídas nas classes
iniciais das séries de classes ou nas
classes singulares do Quadro provi-
sório de pessoal do Distrito Federal
as seguintes funções:

67 A tendentes — nível 7.
75 Auxiliar de Enfermagem — ní-

vel 8-A.
10 Auxiliar de Raios X — nível 8.
15 Auxiliar de Laboratório — ui-

vei 4.
15 Assistente Social — nível 19-A.
15 Cadastrador — nível 12-A.
112 Escriturário — nível 8-A.
10 Farmacêutico — nível 20-A.
6 Laboratorista — nível 8-A.
15 Lançador — nível 12.
150 Oficial de Administração — ní-

vel 12-A.
27 Inspetor Sanitário — nível 14.
500 — Professor de'Ensino Elemen-

tar — nível 13.
310 Professor -de Ensino Médio —

nível 19.
15 Técnico Aux. de Mecanização

— nível 9-A.
15 Técnico de Mecanização — ní-

vel 14-A.
15 Técnico de Contabilidade — ní-

vel 13-A.
10 Técnico de Laboratório — ní-

vel 12-A.
6 Telefonista — nível 6-A.
8 Veterinário — nível 20-A.
10 Médico Sanltarista — nível 21-A
Art. 2' O preenchimento de fun-

será feito pelos candidatos aprova-
dos em provas públicas de habilita-
ção e já homologadas, bem como

(pelos que venham a ser habilitados
em provas públicas em realização.

Art. 3' As despesas deoorrences
deste Decreto correrão por conta fias
dotações orçamentarias próprias, con-
signadas no Orçamento para o cor-
rente exercício.

Art. 4? Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re>
vogadas as disposições em contrario

Distrito Federa), 8 de t*rereiro úi
1965; 78? da República e 6? de Bra
sília. — Plínio Cantanhede, Prefei
to. — Colombo Machado Salles, Se
cretário do Governo. — Joiro Gome
da Silta, Secretário de Administra
cão. — Joaquim Neves Pereira, Se
cretário de Finanças. — Cleantli
Rodrigues ae Siqueira, Secretário d
Educação e Cultura. — Francisc,
Pinheiro Rocha, Secretário de Saúde
— Lucilio Briggs Brito, Secretário d
Agricultura e Produção. — José Lui
Pinto Coelho de Oliveira, Secretári
de Viação e Obras. — Darcy Mesqui
ta da Silva, Secretário de Servi;:o
Sociais. — Lucilio Briggs Brito, Se
cretário de Serviços Públicos (Rés

ula- *** a que se refere o artigo ante!

Art. 2' Revogam-se as tíisp-
m contrário'.
Distrito Federal, 17 de fevereiro de-

966 — 78? da República e 69 de Bra-
ilia. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.

DECRETO "N" N?X493 — ,DE IS DB
FEVEREIRO DE 1963

lltera o Decreto "N" n? 438, áe 24 <28
setembro ãe 1965, que ; •• ;(-
tonomia ao Departamento ãe Tu~
rlsmo e Recreação do Dia t n; v -; 3*
ãeral — DETUR.
O Prefeito do Distrito Federal, no

iso das atribuições que lhe come um
)S arts. 34 e 35 da Lei n1- 4...' . •=>
O de dezembro de 1964 e tendo t m
/ista o Título V, artigo 12 com seu
parágrafo único da mesma Lei, de-
:reta:

Art. l?. O artigo 5' do Decreto '-N"'
n? 438, de 24.9.65, fica acrescido do
íeguinte parágrafo único:

Os créditos destacados, por Decreto
do Poder Executivo, para .os fins dés-

artigo, serão distribuídos pelo Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal
ao Setor Financeiro do DETUR, ob-
servado o disposto no artigo 15, in-
iso I".
Art. 2?. O artigo 15 do referido De-

creto passa a ter a seguinte redação:
"A aplicação dos fundos tar-se-á

mediante processamento regular da.
despesa, de acordo com as normas FS-
;abelecidas pela legislação vig-ente, es-

pecialmente, com as que fixam os re-
gimes de fiscalização pelo Tribunal da
Contas do Distrito Federal.

§ l? Quando se tratar de contratos,
convénios ou despesas sujeitas â re-
gistro prévio ou posterior, os proces-
sos respectivos serão encaminhados
pelo Diretor do Departamento de Tu-i
rismo e Recreação do Distrito Fe-
deral DETUR, ao Tribunal de Con-
ias do Distrito Federal, para es liiis
legais.

§ 2? A tomada de contas anual do
responsável pelo Setor Financeiro da
DETUR será efetuada pela Coorde-
nação do Sistema de Contabilidade da
Secretaria de Finanças do Distrito
Federal e será submetida ao julga-
mento do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal. j

Art. 3' Revogadas as disposições era
contrário, este Decreto entrará cm vi«
gor na data de sua publicação.

Distrito Federal, 18 de fevereiro da
196fi; 78' da República e 61? de Bra*
sília — Plínio Cantanheãe, Prefeito.

pondendo).

DECRETO "E" N' 55 — DE 17 BE
FEVEREIRO DE 1966

Considera ponto facultativo nos dia
21 e 22 de fevereiro de 196G.
O Prefeito do Distrito Federa

usando das atribuições que lhe con
fere o art. 30, item II, da Lei nu
mero 3.751, de 13 de abril de 196f
decreta:

Art. l' E' considerado ponto f a
cultativo nas repartições da Prefeitu
rã do Distrito Federal, nos dias 21
22 de fevereiro do ano corrente, em
virtude dos festejos carnavalescos.

Parágrafo único — No dia 23 d
fevereiro de 1966, o expediente ser
normal.

ATOS DO PREFEITO
DECRETO "P" N1? 371, DE 17 DE

FEVEREIRO DE 1966 ,

Designa servidor para substituir ent
seus impedimentos eventuais o Che*
fé áa Seção Financeira do Serviço
ãe Administração ãa Secretaria de.
Serviços Públicos.
O Prefeito do Distrito Federal, noi

uso de suas atribuições legais, e ten^ .
do em vista o disposto no art. 34 § 4?
do Regimento Interno da Secretaria
de Serviços Públicos, aprovado pelo
Decreto "N" n' 461, de 26 de novenv*
bro de 1965, resolve:

Designar Mário de Cerqueira Bra n*
co, Escrevente-dactllógrafo, nível Ti
matrícula 4.235, do Quadro Provjsório
de Pessoal do Distrito Federal, parai
substituir em seus Impedimentos even-
tuais, o Chefe da Seção Financ?lrai
do Serviço fle Administração, da Se-i
cretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 17 de fevereiro da
1966: 78' da República e 6? de Bra«
silia

Plínio Cantanheãe, Prefeito.
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DECRETO "P" N» 372, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1966 DECRETO "P" N' 373, DE

Designa Sebastião Canuto dos San-
tos, para substituir em seus impe-
dimentos eventuais até 30 (.trinta)
atas, o Chefe do Setor- de Pessoal do
Departamento de Limpeza Pública,
da Secretaria de Serviços Públicos

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, re-
solve:

Designar Sebastião Canuto dos San-!
tos, Oficial de Administração, nível l

12, matrícula n"? 2.267, do Quadro|Designa servidor para exercer a Fun~
Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para substituir 'em seus impe-
dimentos eventuais até 30 (trinta)
dias, o Chefe do Setor de Pessoal do
Departamento de Limpeza Pública, da
Secretaria de Serviços Públicos.

Distrito Federal, 17 de fevereiro de
1966; 78? da República e 6' de Bra-
sília.

Plínio Cantanheãe, Prefeito.

cão em Comissão, símbolo FC-5, de
Chefe da Seção de Carne, Leite e
seus Derivados, da Coordenação ãe
Indústria e Comércio, da Secreta-
ria de Agricultura e Produção.

O Prefeito dj Distrito Federal, no
uso de suas atríouições legais, resolve:

Designar Luiz José Fernandez Ru-
bín, Veterinário, para exercer a Fun-

17 DÊ FEVEREIRO DE 1966
cão em Comissão, símbolo FC-5, de
Chefe da Segão de Carne, Leite e seus
Derivados, da Coordenação de Indús-
tria e Comércio, da Secretaria de .
Agricultura e Produção.

Distrito Federal, 17 de fevereiro de
1966; 78? da República e 6" da Bra-
sília.

Plínio Cantanheãe, Prefeito.

P. D. F. SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
»

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federa!
D. A. — Serviço do Pessoal

FOLHA DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS DE VIAGEM

Número d« Matricula - - Nome

1.858/PDF — Inácio de Lima Ferreira

Valor
da

diária

CH$

23.100
l

Número
de

diárias

IO

Total

CK$

231.000.

.

231 000

Liquido
a

receber

CR$ .

231.000

'

231 000

.

Observações

Diretor Geral do DER-DF. FC-S.
Viagem à Cidade do Rio de Ja-
neuo, Estado da Guanabara, no
período de 9 de fevereiro de 1966
a 18 de fevereiro de 1966.

Importa a presente folha de pagamento na quantia líquida de Cr? 231.000 (duzentos e trinta e um mil cruzeiros).
Brasília, DF, 8 de fevereiro de 1966. — António Neto ãe Goãoi, Che fé do Serviço do Pessoal — Inácio de Lima Ferreira, Diretor-Geral da

DER-DF. — Gil Aurélio Rochadel, Diretor da Divisão de Administração.

Secretaria dos Serviços Públicos
PORTARIA "P" DE 2 DE

FEVEREIRO DE 1966
O Secretário de Serviços Públicos,

no uso das atribuições que lhe con-
fere o item ÍII do art. ^°, do U:
to n» 403, de 27 de abril de 1965 e,
observando o disposto ni portaria
n» 22, de 29 de janeiro íJe 1955, do
Senhor Prefeito do O'strito Federal
resolve:

N' 2 — Designar Paulo César da
Cunha Cruz, ocupante da Função t m
(Comissão, símbolo FC-3, de Assessor
ffécnico da Assessoria Técnica da
^Coordenação dos Serviços Públicas,
(lesta Secretaria para, no Estado da
Guanabara, tratar de ass-.intos rela-
tivo a aumento de saiario do pe.js.iaj
fia Sociedade de Transpor t sés Coleti-
vos de Brasília junto ao Conselho
Nacional da Política Salarial. —
Lucílio Briggs Brito, Seca-etário de
Serviços Públicos — Respondendo.

t encerrada a audiência ne distribuição
as 16h 50m. Do que, para constar,
eu. Sebastião dos Santos Botelho, As-
sistente da Junta, lavrei a presente
ata que vai assinada pelo Senhor
Presidente. — Edmundo José de Mo-
raes Neto.
Ata da 24* Distribuição de Processo

Aos dez dias do mês de fevereiro
de mil novecentos e sessfinta e seis,-'

Junta de Recursos Fiscais
'Ata da 23* Distribuição de Processo

Aos oito dias do mês de fevereiro
de mil novecentos e sessenta e seis,
às1 16h 45m, na sala de sessões da
Junta de Recursos Fiscais do Dis-
trito Federal, o Exmo. Sr. Tesiden-
te Edmundo José de Moraes Neto, co-
migo, Assistente da Junta, procedeu
com as formalidades legais, ao sor-
teio do relator para o seguinte íeito:
'Recurso voluntário n? 2-66 — Recor-
rente: Banco do Brasil S.A. — Re-
corrido: Divisão de Rendu Imobiliá-
ria, distribuído ao Juiz WT.son Júlio
de Miranda, Nada mais havendo, foi

às 16h 45m, na saia de sessões da
Junta de Recursos Fiscais do pislri-
to Federal, o Exmo. Sr. presidente
'Edmundo José de Moraes Neto, co-
migo, Assistente da Junta, procedeu,
com as formalidades legais, ao sor-
teio do relator para o seguinte feito:
Recurso voluntário n» 3-65 — Re-
corrente: Línea Decorações Ltda. —
Recorrida: Divisão de Renda Mer-
cantil, distribuído ao Juiz José dos

I M P O S T O D E S E L O
baixada com

0 Decreto o.' 45.421, de 12 <fe
fevereiro de 1959. — Circulai
n." 6. d* 19 át fewríirode 1959.
ao Ministro da Fazenda.

DIVULGAÇÃO N.« 810

Preçoi Cr$ 100,

A VENDA j

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, f
Agenda 1 1 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedido* pelo Serviço de Reembolso Posta]

Santos Moura. Nada mais havendo,
rol encerada a audiência de distri-
buição, às 16h 50m. Do que, para
constar, eu, Sebastião dos Santos Bo-
telho, lavrei a presente ata o,ue vai
assinada pelo Sr. Presidente. —
Edmundo José de Moraes Neto.

Recorrente: Divisão de Renda Imo-
biliária.

Recorrido: S.A. Móveis Planalto.

ACÓRDÃO N? 55
Ementa: Diferença ao imposto de

transmissão inter vivos. E' reserva-
do ao Fisco do Distrito Federal o di-
reito de reclamar o imposto sobre a
diferença entre o valor aclarado na
data do instrumento, ato, ou contra-
to que transfira a propriedade, e, a
avaliação posterior do Imóvei. desde
que obedecidos os critérios básicos
fixados no art. 104 da Lei número
4.191-62.

Érrro de cálculo quando do lança-
mento do imposto de transmissão
inter vivos. Verificado esse no lan-
çamento é sempre admissível sua
correção desde que procedida pelo
órgão técnico competente.

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de recurso ex ofíício, em (jue
é recorrente a Divisão de Renda
Imobiliária e recorrido 3.A. Móveis
Planalto, acorda a Junta de Recursos
Fiscais, unâniniement e, em negar
provimento ao recurso, para manter a
decisão recorrida nos termos do voto
do relator.

Ausentes os Juizes Cláudio Oscar
de carvalho SanfAnna e Wilson Jú-
lio de Miranda.

Sala das Sessões, DF, 10 de íeve-
reiro de 1966. — Edmundo José de
Moraes Neto, Presidente. — Amaury
Ubirajaru da Silva Ramos, Relator.
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento dos Correios
e Telégrafos

Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL

De ordem do Senhor Presidente da
Comissão de Inquérito designada pela
Portaria n? 59-GTI, de 10.1.65, do
Sr. Diretor Regional doa Correios e
Telégrafos de São Paulo, fica o ser-
vidor Wlademir Garcia de Carvalho,
Guarda-Fios, nível 10, citado para
apresentar defesa rio processo núme-
ro 30.228-64, a que respondi nesta
Repartição, na forma do artigo 222,
S 2? do E. P.

São Paulo, 18 de janeiro de 1936.
— Amílton José Cardoso de i'a;v
Secretario da C.I.

EDITAL
De ordem do Senhor Presidente da

Comissão de Inquérito desiunada pela
Portaria n' 90-GTI, de 1Ò.1.G3, do
Sr. Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos de São Paulo, fica o ser-
vidor António Carlos Barreto Rubino,
Estafeta 7-A, citado para na í;
do art. 222, § 2', do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União, no
processo administrativo n1? 80.D17-6J,
a que responde nesta Repartição, para
o que lhe será dada vista dos autos,
iia sala onde funciona este órgão no
39 andar do edifício-sede desta Dire-
toria Regional.

São Paulo, 7 de fevereiro, de 1966.
— Amílton José Cardoso de Santana,
Secretário da C.I.

EDITAL
De ordem do Senhor Presidente da

Comissão de Inquérito designadi;
Portaria n">. 83-GTI, de 10.1.63, do
Sr. Diretor Regional dos Correios e
Telégrafos de S9o Paulo, fica o ser-
vidor Hélio Guerra Galvão, Postalis-
ta, 12-A, convidado a comparecer,
dentro do prazo de cinco dias, pe-
tante este órgão de sindicâncias, no
3? andar do edificio-sede desta- Dire-
toria Regional, a fim de prestar es-
clarecimentos no processo aclmínisira-
tivo n? 16.574-65, a que responde nes-
ta Repartição.

São Paulo, 7 de fevereiro de 1966.
— Amilton José Cardoso às Santana,
Secretário da C.I.

EDITAI,
De ordem do Senhor Presidente da

Comissão de Inquérito designada pela
Cortaria n» 87-GTI, de 10.1.68, do
8r. Diretor Regional dos Correios, e
Telégrafos de São Paulo, fica o ser-
vidor José Platti Pilho, Carteiro 10-A.
convidado a comparecer, no prazo de
cinco dias, perante este órção de sin-
dicâncias, na sala destinada ao .fun-
cionamento da Comiss&o de Inquérito,
no 39 andar do edifício-sede desta
Diretoria Regional, a fim de prestar
declarações no processo administra-
tivo n?"55.517-65.

São Paulo, 8 de fevet<;iro de 1966.
«— Amilton José Cardoso 'ãe Santana,
Secretário da C.I.

(Dias: 23, 21 e 25-2-S8)

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

Departamento»de Administrarão
EDITAL DE CONCORRÊNCIA AD-

MINISTRATIVA N' 1-66 — Br.

Devidamente autorizado pelo Se-
nhor Diretor-Geral do Departamento
de Administração do Ministério do
Trabalho e Previdência Social, taco
público que às 15 horas do dia .28 du
fevereiro de 1966, na sala 707 — V
andar do Bloco 10' d$ Esplanada dos
Ministérios, será realizada a Concor-

rência Administrativa para compra du
material abaixo discriminado e de
acordo com as cláusulas a seguir: 16
(dezesseis) conjuntos àe estantes de
aço, desmontáveis, cada conjunto for-
mado de 4 (quatro) colunas de 2,20
de altura, tendo 6 (seis) prateleiras
de 30 cm. de largura K com reforços
laterais. Primeira — Os concorrentes
àinda não inscritos no Ministério >3e-
verão pedir inscrição sm requerimen-
to dirigido ao Representante do Di-
retor-Geral do Departamento de Ad-
ministração, acompannado dos do-
cumentos que habilitem o julgamento
da sua idoneidade e bem assim, aã
prova de quitação referente aos im-
postos federais e municipal?. Serão
dispensados desta exigência os con-
correntes que apresentarem o Cei-':*>
cado de Registro dos Fornecedores dj
Governo, expedido peio Departamen-
to Federal tíe Conapras. Segunda --
As propostas que deverão ser apre-
sentadas em três (3'i vias, datadas e
assinadas não poderão conter emen-
das, entrelinhas, rasuras ou ressalvas
e serão recobidas às 15 horas do dia
15 de fevereiro de 1956, pelo Senhor
Eloy Rodrigues Braga, Encarregado tío
Sstor do Material, abertas e lidas na
presença dos interessados. Terceira —
As propostas deverão conter uma de-
claração tíe com . .nissão a to-
das as cláusulas do presente editai e,
bem assim, delas deveré. constar, em
algarismos e por extenso, o preço uni-
tário oferecido. Quarta — Os concor-
rentes serão classificados segundo o
menor preço unirávio oferecia'.;
se por razões de ordem técnica out"a
proposta for julgada conveniente. —
Quinta — O vencedor <3a concorrência
fica obrigado a efetuar a entrega
e instalação das estantes, dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, na sala do
Arquivo do Serviço de Comunicações
no 7' andar do Bloco 10, a partir da
data da entrega do empenho, emitido
pela referida Divisão. Sexta — Con-
cluído o fornecimento e aceijo o ma-
terial, a firma vencedora apresentará
íatura em cinco (5) vias, acompanha-
da de requerimento, para o pagamen-
to respectivo, na Repartição compe-
tente. Sétima — A presente concor-
rência poderá ser anulada ou reduzi-
da em sua quantidade por determina-
ção da Administração, sem que, por
Isses motivos tenham os concorrentes
direito a qualquer indenização o« re-
clamação. Brasília, 9 de fevereiro de
1S66. — Eloy Rodrigues Braga, En-
carregado do Setor da Divisão do Ma-
terial.

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Diretoria de Saúds

Almoxarifado
Chama-se a atenção dos interessa-

dos para o edital de chamada de
inscrição de fornecedores para o ano
de 19G6 publicado no Diário Oficial
de 7 do corrente, â página 1.492.

Dias: 10 — 11 — 14 — 15 — 16 —'
17 — 18 — 21 — 22 — 23 — 24 —
25 — 28 de 2-66 e 2 — 3-3-66.

TRIBUNAL DE CONTAS
Primeira Diretoria de Tomada

"'--. de Contas
^>EDITAL N? 598

Processo n' 51.895-63 — Pelo' pre-
sente Edital fica intimada D. Maria
Ribeiro Feijó, bem como os demais
herdeiros ou sucessores de seu fale-
cido marido Siljo Pontes Feijó, ex-
Escrivão da Coletorla Federa! de Sil-
va Jardim, no Estado do Rio de Ja-
neiro, para, no prazo de 30 dias a
contar da publicação deste, sob pena
de alienação administrativa da fian-
ça, recolherem aos cofres públicos a
importância de Cr$ 40.854 (quarenta
mil, oitocentos c cinquenta « quatro

cruzeiros), alcance apurado no pro-
cesso n' 51.895-63, de tomadf de suas
contas relativas ao período de 9.11 a
31.12.61, a cujo pagãmente, acres-
cido dos juros de mora, foi condena-
do aquele responsável por Acórdão
deste Tribunal, de 29.1.64.

2. O débito de percentagens rece-
bidas a maior.

l» Diretoria de Tomada • de Contas,
em 17 de fevereiro âe 1966. — Ru-
bem ás Oliveira Lima, Diretor.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Companhia Urbanlzadora da
da Nova Capital do Brasií
Departamento de Força a Luz

EDITAL N<? 002-DFL-6S

Concorrência Pública para aquisição de
equipamento de 34,5 kV dos Subes-
tações já em operação nas Subes-
tações l, 2, 5 e 6 do Plano Piloto
de. Brasília. Distrito Federal.

De ordem do Sr. Chefe do Dspar-j
tamento de Força e Luz da Corapa-'
nhia Urbanizadora da Nova Capitai j
do Brasil ~- NOVACAP — nos termos'
das Portarias ns. 1.043-64, 1.324-84,
1.418-64 e de acordo com os dispo-
sitivos do Código de Contabilidade
Pública, faço público para conheci-,
mento dos interessados, que às 15,00)
(quinae) horas do dia 15 de wbril de
1966, na sala da Chefia do Departa-
mento de Porca e Luz, à Avenida W-S
— Quadra 8. reunir-se-á a Comissão
de Concorrências do Departamento cie l
Força e Luz, instituída pela Portaria
Tf 1.418-64, presidida pelo Engenheircl
Gabriel de Oliveira Azevedo, que rece- j
bera as propostas para aquisit&o de'
equipamentos de proteção de 34,5 kV
destinados à Subestações já em ope-
ração nas Subestações l, 2, B e 6 do
Plano Piloto — Brasília Distrito Fe-
deral, conforme relação que vai pu-
blicada na parte final do presente
Edital e mediante as cor, tlgGes im-
pressas no mesmo.

Se por qualquer motivo o dia 15 de
abril de 1966 for decretado í
a Concorrência será realizada no l'
(primeiro) dia útil subsequente,

Tfrm,o i
Propostas

1 — Poderá apresentar proposta toda
e qualquer firma individual ou S <••(••'ai
que-satisfaça às condições es!:?
das neste Edital:

2 —'O concorrente, no dia e hora
aqui fixados, deverá apresentar sua
documentação e sua proposta em In-
vólucros se~paraclos, fechados e 'acra-
dos, contendo, em' sua parte externa
e fronteira, além da razão Social, os
dizeres: Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil — NOVACAP
— Departamento de Forca e Ltiz —
Concorrência Pública Edital número
002-DFL-66, o primeiro com o subtí-
tulo "Documentação" e o segundo
com b subtítulo "Proposta":

3 — Elementos do primeiro invólu-
cro:

O primeiro Invólucro deverá conter
os seguintes elementos: de acordo com
a Instrução de Serviço "N" n' 007-
NOVACAP.

«l — Relação abreviada, em tr8s
vias, dos papéis e outros elementos
contidos neste "primeiro Invólucro"
na ordem em que são pedidos neste
Edital;

a) 2 — Registro do Contrato Social
ou da firma individual no Departa-
mento Nacional de Indústria e Co-
mércio ou nas Juntas Comerciais, com
declaração expressa do Capital. Inclu-
sive as alterações posteriores devida-
mente registradas;

o) 3 — Estatutos com aprovr-rf.-i n
Registro, quando se tratar de Socie-
dade Anónima constituída na forma

do Decrefo-lei n» 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940, inclusive alterares
subsequentes devidamente registradas;

b) Prova de quitação ou isenção
com o serviço militar dos responsáveis
legais e técnicos ou carteira modelo
19 no caso de estrangeiro;

c\ Prova em que votaram na últi-
ma eleição dos responsáveis legais e
técnicos ou que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram conveniente-
mente conforme atestado passado por
quem de direito. No caso destes ele-
mentos serem estrangeiros, bastará a
apresentação da carteira modelo 19
(dezenove) ;

d) Certidão de quitação com a Pre-
vidência Social, fornecida pelo Insti-
tutc a que for devidamente a sua
contribuição ;

e) Prova do cumprimento da l.el
dos 2/3;

f j Certidão de quitação do Impos-
to de Renda;

g) Prova de quitação do Imposto
Sindical;

h'> Prova de representação legal de
proponente;

11 Prova de quitação com as Fazen-
das Federais. Estaduais e Municipais;

'}> Certidão de registro e quitação
junto ao CREA da firma assim como
do Engenheiro Responsável;

fc.) Documentos de identidade fi-
nanceira, datado -do corrente ano ex-
pedido por estabelecimento bancário
de renome.

Observações — l? — Os docum«
mencionados nas letras a. 2, a. 3. 'b,
c, d, e, /, g, h, 'i, j, poderão ser fo--
necidos por melo de fotocópi&s devi-
damente autenticadas ou substituído?
por atestado fornecido pela Seção de
Cadastro de firmas aas Comilões
Permanentes de Concorrências da
NOVACAP. instalada no Edifício Vale
do Rio Doce, segundo andar fone:
2-1125. que declare expressamente ter
a firma apresentado todos os documen
tos exigidos nas letras a. 2 e i.

Observações — 2? — Ficam dispen-
sadas de apresentar a documentação
enumerada de "a. 2" a "J" as firmas
inscritas no Departamento Federal de
Compras do Ministério ' da Fazenda,
desde que essas inscritas correspon-
dam à natureza em

>7cstes casos exigir-se-á os seguin-
tes documentos a serem apresentados
no primeiro invólucro

o) l — Relação abreviada, em 3
3 (três) vias, dos papéis P outros ele-
mentos contidos neste "primeiro in-
vólucro", na ordem em que são pe-
didas neste Editai;

A) Registro dos fornecedores do
Governo D. F. C., referente ao ano
em curso, (Decreto-lei n' 6.204, de
17-1-44) ;

B) Certidão de quitação com a Pre-
vidência Social;

C) Certidão negativa de débito com
a Prefeitura do Distrito Federal em
se tratando de firma estabelecida em
Brasília;

Z>) Em qualquer hipótese, o propo-
nente deverá fazer prova de inícriçfto
definitiva na CONEP — • (Portaria ín-
terninisterial GB-71) de acordo com
o Decreto n' 57.271, de 17 de no-
vembro de 1965.

4 — Elementos do segundo Invóhicro
A) O segundo invólucro deverá con-

ter proposta dactilografada, em 3
(três) vias, com. todos os seus anexos.
«m papel formato oficio, em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas devidamente assinadas.
em envelopes lacrados, mencionando
O número da Concorrência.

B) As propostas e seus anexos dj;-
ferâo ser redigidos em Português as-
sim como toda correspondência. Fr>-
íhetos e boletins técnicos, anexos, po-
derão ser Impressos em Inglês, Fran-
cês ou Alemão.

C) Em pr.!nc''nio. as proposta? ris-
,,„..-., ; , . . . . • • • > ' . -

Todavia, a d i : - . •-
cujas característica» técnicas ou eco-
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nômicas Justifiquem vantajosamente
£ua escolha.

D) Quaisquer divergências ou dú-
vidas eventualmente encontradas na
especificação deverão ser obrigatoria-
mente objeto de pedido de esclareci-
mento por escrito à NOVACAP —
Departamento de Força e Luz e so-
mente nessas condições serão levadas
era consideração quaisquer argumen-
tação posterior do proponente.

E) O projeto, fabricação e ensaios,
deverão seguir as normas indicadas
nas especificações qile serão forneci-
das aos interessados pelo Departa-
mento de Força e Luz, em Brasília.

F) Deverá ser utilizado na pro-
posta, assim como será, porterior-
mente, no projeto e na execução,
sistema Métrico Decimal.

G) O proponente poderá fornece
quaisquer informações que julga
oportunas, assim como listas de equi
pamento semelhantes já entregues,

ff) O equipamento posto em Era
sllia, no local da montagem assim
c::mo a montagem deverão ser cotado
em cruzeiros.

l) Deverão ser indicadas as condi
coes de pagamento e eventualment
as condições de financiamento.

j) Não serão aceitas oropostas que
exigirem no ato de encomenda um
pagamento superior a 25% (vinte e
cinco por cento) do total da oferta

TO O proponente deverá indicar
o prazo de validade de sua proposta
o qual não poderá ser inferior a 6!
(sessenta) dias a contar da data da
Concorrência.

L) Prazo .para entrega do equipa-
mento devendo o proponente fornece;
um cronograma indicado detalha <a-
mente os prazos de estudos, aprovisio-
namento em materiais, fabricação
destacadas para efetuar a montagem
e ensaios das diferentes partes do for-
necimento.

Tendo em vista a urgência da en-
trada em funcionamento da Usina
Térmica, serão favorecidas as propos-
tas que apresentarem o menor prazo
total.

Prazo máximo para entrega de duas
t/nidades, 8 meses após a data da as-
Einatura do contrato de Fornecimento

K) O proponente deverá indicar o
número e a qualificação das pessoas
destacadas para ef e toar a montagem
ft os ensaios de funcionamento. De-
verá também fornecer um rronugra-
ma de sua permanência em função
do desenvolvimento da montagem.

N) o equipamento deverá ser trans
portado até o local da Obra (Subes-
tações) utilizando as rodovias exis-
tentes, devendo as peças maiores obe-
decerem às limitações dos gabaritos
<Je transportes correspondentes.

O) Da proposta deverá corvtar:
a) Preço unitário para cada mate-

rial solicitado;
b) Declaração expressa de que a

firma aceita todas as condições cons-
tantes do presente Edital, e qvje o
preço proposto inclui todas KS des-
pesas.

P) Não se tomarão em considera-
ção quaisquer vantagens não previs-
tas neste Edital. Nem as pcc-postas
que contiverem apenas um ofereci-
mento de uma redução sobre a pro-
posta mais barata.

CAPÍTULO II

Recebimento das Propostas
5 — Os trabalhos obedecerão a se-

guinte ordem:
a) O recebimento das propostas será

feito no dia, hora e • local previstos
nestes Edital pela Confissão designa-
da pela Portaria n? 1.418-64, do Su-
perintendente da NOVACAP;

b) Na presença dos pi oponentes e
demais pessoas que queiram assisti-
los serão recebidos os invólucros apre-
sentados devidamente fechatic-s, os
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quais serão, numerados de acordo com
a ordem-de apresentação ao Presiden-
te da Comissão;

c) Iniciar-se-á a abertura primei-
ramente pelos invólucros contendo os
documentos;

d) No caso na eliminação do pro-
ponente, após a abertura do primeiro
invólucro e exame dos documentos
não será aberto o segundo, que será
devolvido mediante recibo mencionan-
do o motivo da exclusão.

e) Quanto aos documentos do pri-
meiro invólucro serão devolvidos após
o julgamento final da Concorrência
mediante solicitação escrita por parte
do interessado ao Presidente da Co-
missão;

/) Após as eliminações eventuais
serão abertos pela Comissão os se-
gundos invólucros é lidos em voz ai ta
o seu conteúdo;

g) Os membros da Comissão e os
proponent.es rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais elemen-
tos que os acompanharem;

ft) Da reunião para recebimentos e
abertura das propostas,, lavrar-se-á
Ata circunstanciada da qual tudo o
que-ocorrer ficará minuciosamente es-
pecificado, devendo a mesma ssr as-
sinada pela Comissão e todos os com-
ponentes;

í) Depois da hora marcada para
recebimento das propostas nenhuma
outra será recebida nem tampouco se-
rão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos das
mesmas;

j) Toda e qualquer declaração de-
verá constar, obrigatoriamente, da
Ata ficando sem direito de fazê-la
posteriormente ou interpor qualquer
recurso contra o processo de abertura,
os que, presentes se recusarem a ru-
bricar a documentação, rws termos'
das letras "g" e "h", 'leste capitulo.

CAPÍTULO in
Do Julgamento

6 — Não serão tomadas em conside-
ração as propostas:

o) Que contiverem emendas, boi
rões, ou rasuras ou não encerrarem
condições tidas como essenciais;

b) Cujo preço, unitário e total para
fornecimento não for expressamente
declarado;

c) Que não se conformarem com a>
condições do presente Edital;

ã) Que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item '.
(quatro) do Capítulo I;

e) Feita a classificação dos concor-
rentes pela Comissão, esta expedir:
as Atas lavradas e demais docmnen
tos ao Superintendente da NOVACAP
dentro de 10 (dez) dias com um re-
latório da Comissão, que salientará
qual a proposta Tnais vantajosa, para
decisão.

7 — Antes de qualquer deoiíão se-
rão as propostas, publicadas em "qua-
dro demonstrativo" no Diário Oficia
da União, para conhecimento dos in-
teressados.

CAPÍTULO TV

Da Adjudicação
8 — Após a organizado e exame aos

processos da Concorrência se nenhu
ma irregularidade for verificada, ser,'
o material solicitado ajudicado à
firma autora da proposta mai? con
veniente.

9 — No caso de absoiuta igualdade
entre duas (2) ou mais propostas, a
Comissão procederá de acordo com c
artigo 742 do R G.C.P..

CAPÍTULO V

Disposições Gerais
10 — A NOVACAP reserva a si o

direito de anular a presente Concor-

COLEÇAO DAS LEIS
DO

ESTADO DA GUANABARA
• DE 1965

VOLUME II

Leis e Decretos de Maio a Agosto

Divulgação n' 951

Preço: 1.500

A VENDA»

Na Guanabara

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l
Agência 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Em Brasília

Na Sede do D.I.N,

rência ou" adjudicar o fornecimento
no seu todo ou em parte, a um ou
mais proponente, de acordo com a
sua exclusiva conveniência, sem que
caiba ao proponente preterido, direi-
to ou reclamação ou indenização de
qualquer espécie.

11 — As firmas inte«ssa<3rs deve-'
rão procurar no ' Departamento de
Força e Luz âa> NOVACAP. em Brasí-
lia, os seguinte elementos:

Especificações técnicas dos equipa-
mentos elétricos a serem adquiridos.

12 — Os interessados que desejarem
quaisquer esclarecimento sobre a pre-
sente Concorrência serão atendidos
durante o expediente do D F.L. na
Sala da Comissão de Concorrências.

CAPÍTULO vr
Caução

13 — A participação na Concorren- "
cia depende de depósito de caução,
na Tesouraria da NOVACAP no valor
de Cr$ 10.000.000 (dez milhões de
cruzeiros) em moeda corrente u0 País
ou títulos da Dívida Pública ou Obri-
gações de Brasília, representados pelos
respectivos valores nominais.

5 l? Conhecidos os resultados t<a
Concorrência e a ordem de. classifi-
cação dos licitantes de acôrdn com o
critério deste Edital, as cauções se-
rão devolvidas mediante requ»-imenro
dos interessados ao Presidente Pa Co-
missão, exceção feita a caução cor-
respondente à firma declarada yence-
Í3ra, que ficará em podei da 5'OVA-
CAP para garantia ria assinatura do
Contrato.

§ 2? Após a homologação desta Con-
corrência a firma ou firmas vence-
doras assinarão contrato na Procura-
doria Jurídica da NOVACAP.

§ 3' A caução inicial e os reforços
estipulados HQ Contr^.o serão levan-
tados 90 (noventa) aias após a en-
trega- da obra à Comissão designada
pelo Chefe do Departamento <2e Força
e Luz.
,5 4? Em caso de rescisão do contrato
de interrupção dos serviços, não se-
rão devolvidas a caução, inicial, e oa
seus reforços a menos que a re^cisãu
e paralização dos serviços decurra de
.côrdo com a NOVACAP,

CAPÍTULO VII

Reajustamento
14 — O reajustamento será tmio de

acordo com as leis que regem o as-
sunto e que estejam sm 'rigor.

Brasília, 15 de fevereiro de 1968.
-^ Departamento de Porca e Luz —
Comissão de Concorrências. — Enge-
nheiro Gabriel de Oliveira Azevedo,
Presidente.
Item — Especificação — Quantidade
1. Disjuntor a pequeno de

óleo, 3 poios, para insta-
lação abrigada, tipo iemo-
vivel . . .,

2. Chave desligadora, tripu-
lar, operação em g'rupo
Comando manual a dis-
tância, montagem verti-
cal ..-..•:

3. Transformador de poten-
cial, monofástico para ins-
talação abrigada ..

4. Transformador de sorren-
te, montagem abrigada ..

5. Transformador, de wn-ren-
te, idêntico ao do 'tem
anterior, porém com. a re-
lação 300/5/5

6. Para-raios tipo estação,
para sistema de 33 kV
neutro não ligado a ter-
ra Devem ser próprios
para descargas até VOGO <V

27

8?

45

98

24

21
Observações: A fim de ;>bter maiores

detalhes sobre o material acima, o
interessado deverá procurar a Co-
missão de Concorrências do Departa-
mento de Força e Luz.


